
         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT
                         CNPJ: 01.614.517/0001-33

PORTARIA Nº.66/2011

		“Dispõe sobre concessão de Benefício de Salário Maternidade, pelo Fundo Municipal de Previdência Municipal de Novo Mundo - Previ Mundo, e dá outras providências.”
		

O Senhor JOSE HELIO RIBEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o cargo,


					R E S O L V E :


Art. 1º Conceder o benefício de Salário Maternidade, no período de 28/03/2011 a 28/07/2011, em favor da servidora Senhora TATIANE CONSTANTE DOS SANTOS   , efetiva no cargo  de Auxiliar de Consultório Dentário nível “I¨’ Classe”/A”, lotado Na Secretaria Municipal de Saúde , conforme processo do PREVI-MUNDO nº. 004/2011.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 28 de março de 2011.


				REGISTRE-SE

					PUBLIQUE-SE	
	
						CUMPRA-SE
	


			       JOSÉ HELIO RIBEIRO DA SILVA
Prefeito Exercício
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